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LEI Nº 5.539/2023

ALTERA A LEI  MUNICIPAL Nº
5.509,  DE 22 DE NOVEMBRO
DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE
A  REMISSÃO  DOS  CRÉDITOS
D E  N A T U R E Z A  N Ã O
TRIBUTÁRIA,  ORIUNDOS  DE
A U T O S  D E  I N F R A Ç Ã O  E
I M P O S I Ç Ã O  D E  M U L T A
LAVRADOS  DURANTE  A
PANDEMIA  DA  COVID-19.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O § 1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.509,
de  22  de  novembro  de  2022,  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

“Art. 1º (...)
§ 1º A adesão ao benefício de que trata esta Lei deverá

ser requerida pelo interessado até o dia 30 de dezembro de
2023.

(...)
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  a  partir  de  sua

publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 17 de maio de 2023.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Registrada e publicada neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.
zmc.

BIANCA CAMPOS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
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DECRETO Nº 9.787/2023

H O M O L O G A  O  P L A N O
M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E
2022/2025 E A PROGRAMAÇÃO
ANUAL DE SAÚDE PARA 2023

JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Garça, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 78 da Lei Orgânica do Município,

de 05 de abril de 1990;
Considerando  o  contido  no  Memorando  1Doc  nº

10.378/2023, da Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando a Ata do Conselho Municipal de Saúde,

datada  de  27/04/2023,  aprovando  o  Plano  Municipal  de
Saúde 2022/2025 e a Programação Anual de Saúde para
2023.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o Plano Municipal de Saúde

2022/2025 e a Programação Anual de Saúde para 2023,
aprovados pelo Conselho Municipal  de Saúde em 27 de
abril  de  2023,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  deste
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 16 de maio de 2023.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Registrado e publicado neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.
PJ.-

BIANCA CAMPOS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS
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